[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 092, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Acordo de Cooperação com a Associação Atlética Banco do Brasil.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar Acordo de Cooperação com a Associação Atlética Banco do Brasil de Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.527.684/0001-25.

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do Acordo de Cooperação de que trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

I – A realizar obras de pavimentação, em uma área de 505,15 m² (quinhentos e cinco metros quadrados e quinze centímetros quadrados), a serem executados no decorrer dos próximos 18 (dezoito) meses, nos arredores do açude da AABB, local que será utilizado como caminhódromo;
II – Fica sob responsabilidade de orientação e supervisão do andamento do Acordo de Cooperação a Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer.

Art. 3º Incumbe à Associação Atlética Banco do Brasil:	

a) Associar os funcionários do Município (desde que não possuam nenhum impedimento com a associação), isentando-os da taxa de adesão do título e a mensalidade com 10% de desconto.

b) Ceder à estrutura física para desenvolvimento das atividades, eventos sociais e desportivos realizados pelo Município até a data de 31/12/2022.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias previstas no orçamento municipal, sob a seguinte caracterização:

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer
Unidade 02 – Fundo Municipal de Esporte e Lazer
Proj./Ativ. 1041 - Construção, reforma e ampliação de espaços esportivos
Elemento 4490.51.00.00.00.00.0001 - Obras e instalações

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 4.525, de 20 junho de 2018.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.


___________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício



___________________________				
GIOVANI SARTURI
Sec. Mun. do Esporte Juventude e Lazer

Ofício n o  822/2019 GAB				Frederico Westphalen/RS, 14 de agosto de 2019



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Com o presente encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a firmar Acordo de Cooperação com a Associação Atlética Banco do Brasil com a finalidade de disponibilização da infraestrutura da entidade ao Município para realização de eventos sociais e desportivos e associação dos funcionários municipais com isenção de taxa de adesão e desconto de 10% no valor da mensalidade, mediante a execução de 505,15 m² de pavimentação em paver aos arredores do açude da entidade, local que será utilizado como caminhódromo.

A justificativa para a realização do presente acordo é de que atualmente o município realiza a locação de espaços para a realização de eventos sociais e desportivos e, através deste, o município disponibilizará de espaço adequado, bem como os funcionários públicos poderão ser contemplados pela associação com isenção de taxa de adesão e desconto de 10% na mensalidade.

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

______________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício




Exmo. Sr.
INACIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

